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O PREFEITO MUN-IC|PÁL DE ITABAIANII\aHÁ, Esúado de Sergipe, nouso das atribüçôes legais e de acoÍdo c.rn a Lei 825, de 30 de dezemt o J" ZôOõ 
"y" 

u I_"1 ,. tU O a"30 de dezanb,ro de 2W e ainda c^/c a Lei n" 1.065, O. Oiã-;an"ía"-Zozt, 
" "tr"oç.0".poíeriores,

ESTADO DE Sf,NGIPE
PREFEITI.'RA MUNICIPAL Df, TTABAIANINTLA.

Df,CRE't0 t\" 2E72022
DF, 27 DE JANEIRO DE 2022

"Nomeiâ S€rvidor"

DECRETA:

Aú l" - Fica tromeado a çnrtir desa dar4 o servidor óaixo Íelacionado:

Art 2" _ Eíe decreto entra em ügor na dala de sua publicaçáo.

Ârt J. _ Revog,am-se as disposiçôes em contnirio

GABINETE Dg_ I'lE_FprTo MUNTCTPAL DE ITABÂIAN|NHA,ESTADO DE SERGIPE, 27 DE JANEIRO DE 2022.

DÁNILO ÁL

Fç. FlúiD Eirdo, d 2?, to Á,.L . (rdD. tbÉ,_!i.LAE (,E> a929c@ cMr/MF Í, I J o4s. t al/@1,s2 ffiÉliÉdiri.ertr r 6 b

Jose Thiago Al"es de 787.233.455-00

PODER EXECUTIVOPoder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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ESTAIX) DE SIRGIPI]
PRETETURA MT]NICIPÂL DE ITABAIANINTIÂ

DECRf,TO NÚ 8 
"T2022DE 27 DE JANEIRO DE 2022

'Nomeia Scrvidor'

O PREFf,ITO MIJNICIPÀL DE ITABAIANINHÀ Estado d€ Sergipe, no

uso das atribuições legais e de acordo com a l-ei 825, de 30 de dezembro de 2009 dc a t-ei n' 826 de

30 de dezemt|ro de 2009, e ainda c./c a tei n' t.0ó5, de 05 de janeiÍo dÊ 2021, e alterações

posteriores,

DECRf,TA:

Art l' - Fica norneado a pattÍ desrâ dat4 o servidor abaixo relacionado:

Art 2" - Este decreto entra em úgor na data de sua publicação.

Art 3o - Revogam-se as disposições em contrírio.

GABINETf, DO PRf,FEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHÁ'
ESTADO DE SERGIPE, 27 DE JANEIR,O DE 2022.

DANILO AI,VES
hqeito

PF FlciDP.noro, úq2?, IoÂrL- coÔo, tit i-i!ll/sF.cEP,lrsl(,0, cÀIPr dF!'
írhdd.ti§ôôÍidrt6 tÍ

DiÍetor
AüÍin istrativo dâ

Unidade Básiça de

Saúde Elvira
FÍancisca de Jest§

2.402.8't54 05ó.51ó.ó95-55Michel Gonçalves Santos

1109a lallml12.cmil

(X:I]PANTE R(; (]PF SI}I BOLO CARGO
CC3
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t$z
PREÍEITüXA MIÀICTIÀL Df, TTÀI4JANINüA

FORTAruA N" 3212022

DE 27 DE JANEIRO DE 2022

"R.rrow Cdo da Scfiidor".

O PRf,FEIm MUNICIPÁL DE ITABAIÁNINHA' Esado de Sogipe' no

uso de sras atribuiçôes legais, e,

C0NSIDERANDO o oficio r" 29212021 ,üiútl,do da PÍcfeituÍa Muricipal tle
lraporanga D'Ajuda, Eíado de Sergipe.

RESOLVE:

Art l" - Renova a c€isão ú seÍvidoÍa efetiva EMANIIELLY CÀRVALHO
HORA SlLvA, enfermeira, sob matliculâ n" 2l I l, portadora da Cédula de Idertidade sob RG n"

3.051.75G8 SSP/SE, CPF n' 776.369.705-97, para doi'avante desernpenha glas fuÍçôes junto a

hefeirurd MuÍicipal de Itaporangâ D'Ajuda Estado de Ser§pe.

Arí 2' - Esta c€s§âo se daÍá com ônus pâra o órgão solicitante, por um PeÍiodo
de 0l (Um) ano, podendo set prorrogado por igual e $cessivos periodos.

Arú. 3' - Esra Portaria enraá em ügêocia na data d€ $ra publicação

Arü 4'- Revog@-se as dispo§ç,ões em contnirio.

GABINETE IX) PR,EFEITO MTINICIPAL DE ITABÂIANINHÂ,/SE' EM
27 DE JANEIRO DE 2022.

DANILO ALI/ES DE AAR),44fiO
Prekiro Ma

hzç! FroÍiro P.ixoio, tr" 27, t'ArdÍ. cc.to, LÔliúirh/sE, cEP 49.290-{n0, CNPJ 13.09t.181/([0t't2. cflil
r.drnáeajlóáaiq!ê!ç!o-E

Portarias
Portarias
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PRETIIIUII^ MIIIIICI?AL Df IIABÁIANINIIA

POnTARIA N. 33/2022
DE 27 Df, JANEIRO Df, 2022

"Ce$do de Senidor".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIAI{IIIHÂ, Esado de Sergipe, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERÂNDO o oficio n' 292,/2021 oriurdo da PrefeituÍa Municipal dr
Itaporanga D'Ajud4 Estado d€ SeÍgipe.

RESOLVE:

Art lo - Renova a cessâo da servidora efetiva ROZILDA TELES DI;
OLIVEIRÂ, Auxiliar de Serviços Gerais, sob matÍicula n" 1367, poÍtadora da Cédúla de Identidâde
sob RG n" 1245513 SSP/SE, CPF Ír' 694.752-375-34, para doravante desempenhar sras fimçôes junto
a PrefeÍüra Municipal de ltaprdÍga D'Ajuda Esado de Sergipe.

Arí 2' - Eía cessào se dará com ônus paÍà o órgào solicitatÍe, por um periodo
de 0l (Um) ano, podeúdo sêr pronogado por igual e ucessivos periodos.

Art 3" - Eía PoítaÍia entraá em ügàlcü na data <b sr publicação.

Art ,l'- Revogan-s€ as disposiçõ€s eÍr contnirio.

GABINETE DO PREFEITO MUNTCIPAL DE ITABAIÂNINHÂ./SE. EM
27 DE JAIIf,IR.O DT, 2022.

DÁNILO ÁI,YES DE
PrcÍeito

Pr!ç. FLd-o P.ieto, n' 27, l'Árí-, Canq lrirai.lt SE,CEPa9 290ff. CNPJ I3.09E. 181/0(X)l -t2, e{ail
ea&Eoa!!!boa!!a!çrp! E
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ISTADO DE Sf,RGIPE
Mt]NICiPIO DE ITABÀIANINHA
FT]NDO MUNI('IPÀL DO SAÚDE

PORTARIAN'trà
DE-]} DE .IANEIRO DE, 2022

" Norr@io os Membtus eleitos do

Conselho Munlcipal de Soúde - CMS

de ltobaianinha-S 8."

A SEC*ETÁRTA MUNTCIPAL DÁ SAÚDE DE ITABÁ]ÁNINHA - ESTÁDO
DE SERGIPE, no uso de sxas atribuições con/b (1o pela l,ei n" 850 de 20 de dezembto de

2010, e após indicaçõer pelas entid.ldes em Reunido Or.linítria reuli:uda no clia ll de

Janeiro de 2022, e ainda:

CONSIDERÁNDO, o art.1" da l-ei N'. 850 de 20 de Dezembro de 2010, qüe disl,;oe

que após a indicação Pelas enaidades os cotu\elheiros sefiro norrteados qlravés de porlaria
pelo Secretório Mtt ticipal de ljaúde:

CONSIDERÁNDO, a Lei de N" 8.112 de 28 de De.embro de 1990, que dispõe sobre

a participaÇão da comunidade rra gestão do Sislerna único de Saúule (SIIS) e sobre as

ttan{eftncias intergovemaúenlais de recürso:t fhanceiros na úrea da saúule e úi outras

prwidênc ias:

CONSIDERANDO, a l,ei Complementur de N' l4l de l3 de.laaeiro de 2012, que

regula ehía o §3e clo a . t98 da ('onstiluiçdo Federal para dispor sohre os valores

ínimos o seren aplica.los dnüalmente pela {lnião, listado§, Distrilo Fe.leral e Municípios

em ações e sereiços públicos de sathle; eslqbelece os crilérios de roteio dos rcclttsos de

oansíeftncio-\ paru a saúde e as nonnqs de.fiscali:ação, av./laçAo e conlrole das desPesus

com saúde rus 3 (trê:t) esferus de governo: revoga d$posiluos .14't Leis ê! 8.080, de 19 de

setembro de 1990, e E.6t\9, de 27 de julfui de 1993: e &i outrun providênctus:

CONSIDERÀNDO, d Lei N'. 8.080 de l9 de Setembrc de 1990, que dispõe sobre

as con<lições pdra a Promoção, pr<rleção e recuperação da:ofule, a organEdçio e o

funciona enlo dos serviços correspotuJentes e ü oulrttt providências;

CONSIDERÁNDO, a Resoluçdtt M. 153 de 10 de Mato de 2012, o Conselho de

Saúde é una inslância colegiadd, deliberaliva e permanenle do Sislerna Unic(' de Saúde

(SIIS) em cada esferu de Govemo, integrante da estrutura organi rcional Llo Mtnistério da

Sa&le, dd Secreldria de lanide dos l)stadcts, do Dtstrito Federal e dot Municipios' com

coúposição, organizdção e comPelência.fixadas na Lei no 8.112/90.

Pçr Flúieo Pc!\cro,tl" 27, Ccdm, IbbaiaÍinnâ SE CEP 49.290400
CNPJ." 13.(»t tEv0o0l-82 !s ilabâirnhhÀse.8or .bí

TeVFo.r: (0791 1544- 1291

Rf,SOLVE:
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f,STADO DE Sf,R(;IPE
MlrNtciPto DE ÍrABÀtÀNINHÀ
FTINDO MT]NI('IPÂI, DE SAí]Df,

Art. l', NOMEAR os seguintes membros que compôem o Conselho Municipal de

Saúde para o triênio de 2022 2024:

GESTORES

Mernbros Represenlorrres da Secretaia Municipal de Saúde

Tinlar: lllune Oltvetru Slvu ( l'1.:03ó.217.135-11

Suplenle: Ana l'aula Sunk)t Rutfu)sú ( PI,:018-9Ió.265-77

PRESTÁDOR DE SERI4ÇOS PRIYÀDO - SUS

Membros Rep.esentanles do Hospilol São Laiz Gonzaga

Titular: Nayanne Marto$ l'tctru de Suntunu ( l'1, : 013.ó-ló.685-ó7

Suplente: Muyura Álves la Stlvu ( rtsra ( J'lt: 026.871.205-73

TRÀBÀLHADORES DÀ SAUDE

Membros Representantes do Nível Supeiot

Titular Lsteíane Suntos ( uvul.unte ('PI, : 05u.87 2. 185-92

Suplente: Gabriclo Li,nu do:i Sunk)s ( l' 1, : 068.759. 51t5- l I

Men bros Representantes do Níeel Médio

Titulat: l:liene Slva Amôncio llumos ( P]": 001.097.005- l7
Suplenle : Mari I ia Vie ia :;unbs Romjim (' P I | : 03 1. I 27. 5 I 5-07

ASUÁRIOS DO STSTEMÁ DE SÁÚDE

Menbros Representan es da Associação Comultá a do Povoado CanEinho§

Titalat: Ana Ma.ia da Silva Santos (:l'lt:012.071.315-16

Suplen e: Joseía Mirian Santos Nascimento (ll'1,:0I2.031.1I5-76

Membros Repfesenlanle de lmbalhadot$ da Zona Utbana e Rural

Tlmlar Wellingtctn Macedo dot; Sunto,t (' P I, : 069.216.525- I l
Suplente: l:luine lielix (ir»t ('l'1.: 017.139.645-79

iÜ

Pç! Flooü.o Pêüoro, íô 27, Ceúo, It.b.i.ninhr SE, CEP 49.290{m
CNPJ n' I 3.09E. lE l/qüol -E2 sw. iirbriüinhf,sc.8ov. br

T.rIe\: í0791 3544-1291
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MUNICiPIO DE TTABAIANINHA
FUI\[IX) MUNICIPAL DE SAÚDE

Suplente: Lui: Carkts S veira dos Santos - ('Pl'-:000 713.125-ll3

Ílaiar: Rafaela de A ílrude Nascimento (:PI|:03ó.292.I25-30

Suglerrle : G imôn i«, Rod r igge s dos Sd ntos C P F : 99 l - 5 7 9. 50 5 -0 I

I

_l
ArL 2" - Esla Portaria entm em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

jurídicos efeiúos à I I de Janeiro de 2022.

ÀÍ. 3" - Revogam-se as disposições em contrríio-

GÁBINETE DÁ SECBETÁNA MUNTCIPÁL DE SÁÚDE DE ITAEÀIANINHÁAE'

EM 3} DE JÁNEIRO DE 2022

í,q"alk^h** A**
INGfuD ÁLÍCIÁ LIMÁ FONSECÀ

SecrclíÍia Municipal de Saúde

DecrcÍo ,t' I 10/2022

Pça Floírrnô Pa\do. n" .2?, Cenuo. lllblEinhâ St.CEP492q0{m
CNPJ tr' l3 09E l8l/0001_82 *ks.rtaba'rrDhr.s€ 8o\ br

Telflr {079)354+1291
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JA.
*,*

ponrlnm x" 35

"Designa servidoÍ púa âtuú como G.atoÍ(a) c Fílcrl dc
Cotlarato",

O PREFEITO MUiüCIPÁL DE ITABAIÀNINHA Estado de Sergipe, no uso de suas alÍibüçôes legais

conferidas pela tei OÍgânica Muicipal e em cuoprimento ao AÍt. 67, da Lri Federal n'8.666/93 e

posterioÍes alteÍasôes,

RESOLVE:

Àrt lo DesignaÍ paÍa aruaÍ como Gesto(a) e Fiscâl de Contrato, exercendo todas as aEibuições ao mesmo

inerentes e designadas em legislagâo pertinentes e nesta Poíâria, o servidoÍ abalxo especificado:

| - G6tor(â) de Coniato DAIANE KETRUY SANTOS, CPF ro 04É.092.67Á0' lotado na SecretaÍia

Munisipal de Sâúde de ItabaianiDhâ;

Il - Fiscsl Titul,ar de Contrato RÁI RAFÀEL SANTOS SILVA' CPf no 068.419't9í97, lorâdo na

Secretaria Municipal de Súde de ltabaimiúa.

Pârígrsfo único: Na ausência e impedimcnto do Fiscal 'Iitular, Iica designado como substitulo:

I - ph.al subtitulo de contrato - RAELTSSON MORf,IRÂ DOS SANTOS' CPF ro 070'ü2'269tó.
lotado na SecÍetada Municipal de Saúde de tabaianinha.

Àrt 2Ô Os ServidoÍes designados atuaram no âmbito do ConÍato' decorÍente da Atr dc Rcgistro dc Píeço§

o" 0l/1022 - PÍÉglo Elctiônico no 2612021.

Psúgrâfo úmico: Constiluem-se como dádos complementaÍes:

REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÀO DE
EMPRESA ESPECIALIZ ADA
NA PRESTAÇÀO DE SERVIÇO

DE J ? DÊ J^NÍttRo Dr 2022

RÀzÂo socIAL:
IVANETE BÀRBOSA
DE SANTANA
CNPJ:
07 l0l 288/0001-i0

132t2022 13.01.2022 13.01.202J

IMPRESSORÀS/COPIÀDORAS.
PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICÍPAL DE
SAÚDE DE TTABAIANINHA
(SMS). 'IENDO COMO
PARTICIPE A PREFEITTJRÂ

MUNICIPAL DE

DE

ITABAIANINHA (PMI

LocAÇÃo DE

| | I I I negAIANrNHe el'll

Art 3o À Ces6o compctq er|te outra§ arribuições, | 
- ./

n4 @,'
PÍ*r trúim P.,roto ú'27. l' 

^ 
b. Caio. lart,'@nlE/sE, CNP, 13 098 lElx)ool{2 Tcl tDr l5{4_l2el /
Hú.PtSt. !.lGrt.!abryjbl.-8s!-E ^ ^/

*M&
,í/

CONTRATÀDA
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,XAÍD|TI,nÂ r,ílri-'K1lÀL DA rÂL{^NIlü^

I - ManteÍ cúr sua unidadc ópir do Contsato a disponibiliála aos fiscais p8a clnhccimcúto drs ÍçBrês
cstabclccidss, com üst s à dcvidâ e adcquadâ gcstâo e fiscalizsçâo do Cooüatoi

lI - Emitir ord€os dê s.trviçcy'fomrcimêtrto c solicitâr à canüatrdâ À coÍÍeção dê p€ndências oonstatadas Íro
execuçào do contralo;

lll - Avaliar eventuais aE rsos nos pÍazos de entÍega oü ocoÍÍàlcias que pois@ geÍa, dificuldadês à
conclusão do objeto contrâlado e submeêlas â autoridade supqioÍ paÍa delibeÍação;

w - Recebe., msÍrifBtaÍ-se e dar o encsÍniúamento deüdo a dúüdas ou qucstionâDeÍtos fêitos p€la
contratada e pela fiscrlizâçào. cen§alizando as informâçôes;

V - Zela pelo fiel cumpÍimeDto do objáo c.núalado sob sua supervisào e, sanpre que requerido, submeteÍ
preüâÍnetrte à deliberação dâ S€cÍetária Municipal de Saude de ltabaianiDha p€dido dÊ alterâçâo;

vl - ConEolar o prazo de vigência do Coflhato para quc a execução seja ternp€stiva;

VII - tnfoÍmaÍ à Secretríria Municipal dc Súde de ltabaiaÍiíh4 temp€stivaÍnêntq o descumprimento
contatual por paÍe da contrslads e sugerir a aplicação das saÍlções previstas no instnunento convocarório
e/ou do Contmto ryós o deúdo paocrsso admidstrativo;

VIII - Acompanhâr o saldo das notas de ernpenho e, quando Dccessário, ÍequeÍer os Íesp€ctivos reforços,

maÍtendo o IiíanceiÍo infomâdo âceÍce dos pagsmentos ev€nfualÍnenta peÍrdenles;

Ix - lnfoÍmaÍ ao financeiro, até l0 dc dêzcmbro de cada ano, ss obÍigatôos nâo liqúdâdâ§ no exeÍcicio,
visafldo à obtenção dr rÊfoÍço, cincelünento dou itrscrição dc saldos de €mPcího â conta dc Ícstos â pagaÍ;

X - EncainiohaÍ âos s€us supqiores a decisão de providências relativas do Contrato que ullrapâssareÍn a suâ

compet&cia/arribuiçeo, para a adoção tempestiva das medidâs cabíveis;

Art 4' À Fiscâlizâção clmp€te, entre ouúas âúibúçôes:

I - Zelar pelo efetivo cumprificnto das obrigaçôes impo§tôs do Contralo e veÍificaÍ a canfoÍmidâde d8

execuçâo das cont'atâções c.om as espocificâções edihticias e anexos do Prc8lo Elaffiniao tr" 262021 -
SRP e defiais normas especificas, e se os procêdimentos sâo adequados püa garaltir a qualidade desejada e

os objetivos âlÍnejados;

II - Àcompmhar, fiscalizar e atestã a execuçâo dos serviços Prestsdos;

lll - lndicâÍ as e\ entuais glosâs das fstu.rasi

IV - Informar ao Ceslor(a) do Contrato o eventual descumprimento do§ compmmissos pactuados, que

podeÍá ens€jar a 4licação de perulidades;

\'- Regisfiar todas as ocoÍrêociaE quâlitativa§ e qúantitativas, relacioDadas com a execuçâo do ConÍâ1o

pela qual for responsável, prestando nos autos os esclaÍecimentos que §e fizeÍem necessános. ou s€ja-

veÍificâr se, na eÍtrega de material ou na pre§tação de serviço, a especificâçâo, valor unitiíü'io ou total.
quantidade e prazos de eítÍega esüio de acoÍdo som o estabelecido no instrumento contratuál;

VI - ManteÍ pennanente vigilância sobrê as obriSações dâ Conúarâda definida§ no§ dispositivos
e condições editaliciâs e, frmdúnettalmente, quânto à observância aos principios e

consubstanciados na Lei no 8.666/93, com suas alteÍaçôes;

PÍ!§. Fb'm PGix6 n" 27. I 
c 

^rdÍ. 
U.úu lhhtónr'/SE. CNP, Il.0S.lS lif

HffiQoC. D s sJllhÂ'quluç{olÀ /
,t3 ^ ,-t

w(p
I .E2, Tel (7r) 3 5.1.1-1 291w{
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VII - lÀformar ao Gesto(a) do Contrsto, sventua.l incapacidâde tecnica da empÍ€sa na cxecuçâo conúatual;

VIII - PropoÍ ao Gesto(a) do Contrato, na hipótes€ de descumprimento contratual, a aplicasio de s8nç-ões

contratada dc acoÍdo com as Írgrss cstabçlacid&s no ato convocatório e/ou Conúâlo;

§lo - O Fiscd anotaÍá em registro pÍóprio todas as ocorêncial de;termina.ndo o que for necessáío
ÍegulaÍüâçâo dâs faltas obscrvadas;

§2o - As decisõas e proüdêncies que ultrspssssem a compet&lcia do Fisoal devcrãô seÍ soliciMâs a
AutoÍidâdê Compctcntc, cm tcmpo hábil psÍs a âdoç3o dâs medidrs câbivêis;

§3o - O Fiscal podeÍá solicitar, a qualquer tempo, o auxilio de terceiÍos para assistiJo e subsidia-lo de
infoÍmações partinentes para o desempenho das süas atribuições;

Ârí 5o Ests Portaria enEa em ügoÍ na data de suâ publicaçâo;

Àrí 60 Rêvogam-se as disposiçô€s em contrário;

GAllrNf,'r'f, Do PRf,r'orÍo MtrNrcrpAL DE ITABAIANTNHÂ/Sf,,oLL DE JANETRO Dr] 2022.

DANILO ALVES DE CAR
PÍeÍêiÍo Municipal

,-4.., r) I
J'q,vr/rÁlr-Cra Q t'-.a" Je-,'tu

INGRID ALICLd LI]!'-À TONSECÂ
SecÍêtáriâ Municipal de Saúde de ItâbriâninhÀ

cicntc cm: .ll t o7 nozz.

cicn* emr JT t o7 no»,

Af,t, SANTOS SIL
tiscâl dâ 

^Rl'- 
l itulâr

PÍ!ç. flai@ P.irdo ú" 2Z I 
o AxhÍ- Caro. IhÀ'i,iírn^Ej CNP, ll.09a

H@.p.gÉ: \1rlltaU4itÀitha.le&Lk
lI,

cicntc em. *) I t oi tzozz.

RAEI,ISSON MORIIRÂ IX)S S,T

t iscâl dâ ÀRl'- Suhstitun)

DÀIÀ\E KETRU? SANTOS

la Um I {2. Tel (D) 35.1,1-1 2r l
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE ITABAIANINHA

PORTARTA N."3lll2022
DE ;}} DE JATYETRO DE 2022

" [)es ignar tervidores para atuor na rtsco lizdção
dos conlrabs administralivos frmados pelo
órgõo".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIAN INHA, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento
aos demais diplomas legais aplicados à espécie. e,

CON§IDERÂNIX) o disposto no Art. 67 da Lei Federal n" 8666/1993.

RESOLV E:

l. De8iSrrr, MAAIA HORTÊNCIA SOUSA SANTOS, CPF n" 048.859.635-ló, mâtrículâ n" 214,
servidoia deste Municipio de ltabaiâniíhâ,/SE lotadâ na Secretâria Municipal de Assistência Social e do
Trabalho, para atua. como FISCAL TITULAR do Coítrâto Ír" 053/2022, ale a vigêrcia frnal do contrato.

Prrágrsfo útricor Nas ausências e impedimento do titular, fica designado como substituto:

I ELIJÀNE RIBEIRO DOS SANTO§, CPF: 052.664.465-60, matricula n" 2ll servidora deste

Municipio de ltabaianinha/SE lotada na Secretâria Municipal de Assistência Social e do Trabalho. para

atuar como FISCAL SUBSTITUTA do ContÍato n' 05312022, alé a vigência Íinal do contrato.

2. Esta Portaria entm em vigor na data de suâ publicaçào e vigorará até a vigência do Corkrto no

053t2022.

3. Revogam-se as disposições em contnário.

GABINETE DO PREI.'i]ITO MI]NI AL DE ITABAIANINHA, EM Á1- DE JANEIRO DE
2022.

I-\'ES DE ( .'\R\'Àt-ltO
unicipal

ANA I, A Df, ('ARVALHO
Secretária rAssistência Smial e do Trabâlho

(;estora do Fundo' unicipal de Assistêncis Social

ciente ea; J4 I o -! n022.

Nome: Mrrir Hortêncii Sousa Sslrtos
Met:214
fiscsl Titular

ci.n cco, J+ toJ n027.

tt^io^r ?J'0,:^ l. !*Jf.
Nome: Eüjríe Ribeiro dos Ssntos
Mrt: 2l I
Ftucrl Substitüto

Pr.É Floriâno P.iroto,27,1erÀnd.r, C.ntro, CEP 4929«loo, cNPt 13.098.181/OoOl-82 tt.b.i.ninhá, Sc,aip.
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ESTADO DÊ SERGIPE

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA

PORTARIA N.'.3 1 /2022
DE *L DE JANEIRO DE 2022

" Designor servidores para utüdr na lscolizoçA)
dos contratos adrrlinislrativos frmados pelo
órgão ".

O PREFEITO MT NICIPAL DE ITABAIANINHA, no uso de suas atribuiçõ€s legais, em cumprimento
aos demais diplomas legais aplicados à espécie. e.

CONSIDERÀNDO o disposto no AÉ. 67 da Lei Fedeml n'86ó6/1993.

RESOLVE:

l. De§i8mr - MARIA HORTÊNCIA SOUSA SANTOS, CPF n'048.859.635-16. matricula n" 214,

servidora deste Município de ltabaianinha,/SE lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e do

Trabalho, pa.a atuaÍ como FISCAL TITULAR do ContÍato n" 05412022, até a'tígência final do contmto.

Prágrrfo útrico: Nas ausências e impedimento do titular, ficâ desigDado como substituto:

I - ELIJANE RIBEIRO DOS SANTOS, CPF: 052.664.465-60, matricula n' 2ll servidora deste

Municipio de ltabaianioha/SE lotada na Secretaía Municipal de Assistência Social e do Trabalho, para

atuar como FISCÂL SUBSTITUTA do Contrato n" 054/2022, 8É a vigência finÂl do contrato'

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e vigoraná até a vigência do Contrrto no

o54no22.

3. Revogam-se as disposições em contráno-

GABINETE DO PREFEITO MUNICTPAL DE ITABAIAN EM .J } DE JANEIRO DE
2022.

DANILO ALVT]S DE
l\Íuíic

VPr""o*u*roANA LU
Secretária M

^ssistêÍciâ 
Socisl e do TÍrbalho

Gestorr do Fundo Municipal de Assistêtrcia Socirl

Mât: 214

Fiscal TitulrÍ

cirrnteemt J+ lí.-l n022.

Mrt; 2l I
Fiscrl Substitúto

cilrat eú Ul tCJ no22.

Nome: Mrris Hortêncir Sousâ Sântos
-4:-8]44--.4,e4=----l.-:---
Nomel f,lijsne Ribeiro dos Santos

Pr!ç. floriano Pêixoro,27,1. A.d.r, C.núo, CEP4929G00O, CNPJ 13.O9a.1a1l0@1_82 llabaianinha _ sêrgip.
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ESTAOO DE SERGIPE

MUNICÍPIO OE ITAEAIANINHA

PORTARTA N." 3_Í_/2022
DE J} DE JANEIRO DE 2022

" Designar servídorcs puru atüar nu.frscdlização
<kts conlralos ddminirholiyos lnnudos pelo
órgão ".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITÀBAIANINHA, no uso de suas atribuiçôes legais, emcumprimento
aos demais diplomas legais aplicados à espécie, e,

CONSIDERANIX) o disposto no AÍ1. 67 da Lei Fedeml n" 866ó/1993.

RESOLVE:

L D$igrrr MARIA HORTÊNCIA SOUSA SANTOS, CpF n" 048.859.635-16, marricuta n" 2t4,
servidora deste Municipio de ltabaianinha./SE lotada na Secretaria Municipol de Assistência Social e do
Trabalho, para atuar como FISCAL TITULAR do Contrato n" 05 512022, aIE a yigêncla final do contrato.

Prrágrsfo útrico: Nas ausências e impedimento do titulâr, fica designado como substituto:

| - f,LUANE RIBEIRO DOS SANTOS, CPF: 052.664.465-60, matriculâ no 2ll servidora deste
Municipio de Itabaianinha./SE lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho, para
atuar como FISCÁL §UBSTÍTUTA do Contôto í" 05512022, até a vigência final do contrato.

2. Esta Portaria entm em vigor na data de suâ publicaçâo e vigoraní até a vigência do Contrato ro
055t2022.

J. Revogam-se as disposições em contráío.

GABI\T]I't] DO PRET-I.]ITO
2022.

MUNTCIPAL DE ITABA]ÁNINHÀ EM ,} DE JANEIRO DE

ALHO

ANA LTl E CARVALHO
Secretária Ltuoici Assistência Socirl e do Trabslho

Gestora do Fundo unicipal de Assistêocia Soci.l

DANILOALVESD "I:IPrefeito.[luoicipí I

ciente eút J) I aJ D022.

Mst: 214

Fiscâl Titul.r

ci.ate eú J+ I oí Doz2.

S.!^ià."{ f i.,t, {-"- d- Éfi-
Nofte: Elijene Ribeiro dos Srntos
Mrt:2ll
Fi.crl Substituto

Práç. floriôno P.lroto,27,1. andàr, c.ntro, cEp:t929c@o, cNp, 13.096,161/ooo1-a2 r.b.i.hihh. - s.raD.

Nome: Mrri, Hortênci, Souss SrDtos
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE ITABAIANINHA

PORTARIA N."3:./2022
DE d.LL DE JANEIRO DE 2022

"Designar servidorcs pard atuar na liscdlização
dos contrakts administlatiyos frmu.los pelo
órgão ".

O PR-EFEITO MUNICIPAL DE ITABAIÀNINHA, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento
aos demais diplomas legais aplicados à espécie. e.

CONSIDERÂNDO o disposto no Aí. 67 da Lei Federal n" 866ólt993.

Rf,SOLVf,:

l. Desigarr - MARTA HORTÊNCIA SOUSA SANTOS, CpF n.048.859.635-16, matricula n.214,
servidom deste Municipio de Itabaianiúa./SE lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e do
Trabalho, para atuar como FISCAL TTTULAR do Contrato no 05 6/2022, até z vigêrrcia final do conrato.

Parágrefo único: Nas ausências e impedimento do titular, fica designado como substituto:

I ELIJANE RIBEIRO DOS SANTOS, CPF: 052.664.465-60, marricula n" 2tl servidora deste
Municipio de ltabaianinhrsE lorada na Secretaria Municipâl de Assistêrcia Social e do Trabalho, para
atuar como FISCAL SUBSTITUTA do ContÍato n 05612022, ate a vigência final do contrato.

2. Esta Porlaria entra em vigor nâ data de sua publicação e vigoraná até a vigência do Cootroto no
056t2022.

3. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNlCIPAL
2022,

DE ITAXIAIANINHÀ EM J} Df, JANEIRO DE

DANIT,O ALVES DE CAR
Municipal

ANA I, DE CARVAI,HO
Secretári, Mllnici e Assisaência Social e do Trabalho

Gestors do FuÍdo Municipal de Assistêncir Social

Cíente êí )+ toJ /2022. ciette em )T t ol nozt.

Nlât: 2l I

Fiscsl Substituto

Nome: Mríin HoÍêncir Sousa Ssntos
MâÍ 214

Fiscsl Titulsr

P.aça floriâno P.itoto, 27, 1a Ánd.r, cêntro, cEp4929o-ooo, cNpl13.098.181/o()o1_82 trôbái.ninha 5.Í8rp.



DIÁRIO OFICIAL
PODER EXECUTIVO DE ITABAIANINHA

Conforme regulamentação municipal

Quinta-feira, 27 de janeiro de 2022 Ano IV | Edição nº 1374 Página 16 de 20

Município de Itabaianinha – Estado de Sergipe
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

A

rÂ\'
:l*

ESTADO DE SERGIPE

MUNtcíPto DE |TABA|ANtNHA

PoRTARTA N."5 o /2022
DE éà DE JANETRO DE 2022

"l)esignat servidoret pura otuur io frscalizaçào
dot contrakts udministratiyolt lirmudos pelo
thgão".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento
aos demais diplomas legais aplicados à esÉcie. e.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal n'8666/1993.

RESOLVE:

l. Desigtrrr MARIA HORTÊNCIA SOUSA SANTOS, CPF n" M8.859.635-16. matricula n" 214,
servidom deste Municipio de ltâbaianinhrsE lotada na Secretâria Municipal de Assistência Social e do
Trabalho, para atuar como FISCAL TITULAR do Contrâto no 057/2022, aÉ a vigência final do contrato.

Parágrrfo único: Nas ausências e impedimento do titular, fica designado como substituto:

I - ELIJANE RIBEIRO DOS SANTOS, CPF: 052.ó&.465-60, matricula no 2ll servidora deste

Municipio de Itabaianiúa./SE lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho, para

atuar como FISCAL S[]BSTITUTA do Contrato n" 057/2022, até a vigência Íinal do contrato.

2. Esta Portaria entm em vigoÍ na data de sua publicação e vigorará até a vigência do Cotrtrato no

051t2022.

3. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINf,TE DO PRf,FEITO MUNICIPAL
2022.

DE ITABAIANINHA, EM J} DE JÂNEIRO DE

DANILO ALvES D}: CARI'ALI{O
MuÍicipâ

ANA I- A DE CARVALHO
Secretáris Muí Assistênciâ Social e do'Irâbalho

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

{'iente em: o[l D J lzot:.

Mat:214
Fiscâl Titulrr

cietrte em: ê2L/-ILLI202 2.

Nome: iliâriâ Hortônciâ Sousa Santos

l. :r

Nomc: Elijsne Ribeiro dos Ssntos

Pr.ç. Floriôôo Pêixoto, 27, le Ahdr r, c.nt.o, CEP49290{00, CNPI13,09à.181/0001-32 ttâbaiàíinhã -s.rsrp.
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 

 

 
RUA BENÍCIO FREIRE, 189, CENTRO, ITABAIANINHA/SE, CEP 49.290-000 

TELEFONE: 79-3544-2224 
1/1 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RATIFICO a Dispensa de Licitação nº 01/2022 do Fundo Municipal de Saúde de Itabaianinha, tudo 
em conformidade com os documentos que instruem o processo, onde fora declarada Dispensa de 
Licitação, com fundamentos nos art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Formalização de processo de Dispensa de Licitação nº 01/2022, conforme especificação a seguir: 
 
OBJETO: Locação do Imóvel localizado na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 61, Bairro Centro, 
Itabaianinha/Se, onde funciona o NÚCLEO DE ESPECIALIDADES da Secretaria Municipal de 
Saúde de Itabaianinha/Fundo Municipal de Saúde de Itabaianinha. 
 
LOCATÁRIO: Fundo Municipal de Saúde de Itabaianinha – CNPJ: 11.261.188/0001-48. 
 
LOCADOR: Artur Carlos dos Santos Filho – CPF 413.669.485-72. 
 
VALOR: O contrato a ser celebrado terá valor global de R$ 21.681,36 (VINTE E UM MIL, 
SEISCENTOS E OITENTA E UM REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), que serão pagos em 
12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 1.806,78 (UM MIL, OITOCENTOS E SEIS REAIS E 
SETENTA E OITO CENTAVOS); 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

UNID. 
ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO 
NATUREZA 

DESPESA 
FONTE 

08008 10 122 0007 2033 33903600 15001002 
 
PARECER JURÍDICO Nº: 01/2022. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Tal contratação tem como base legal o art. 24, inciso X, da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, in 
verbis: 
 

Art.24 – É dispensável a licitação: 
X – para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e 
localização condicionarem à sua escolha, desde que o preço seja 
compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

 
 
Itabaianinha/SE, 03 de janeiro de 2022. 
 
 
 

Ingrid Alicia Lima Fonseca 
Secretária Municipal de Saúde de Itabaianinha 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação

Ratificação
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 

 

 
RUA BENÍCIO FREIRE, 189, CENTRO, ITABAIANINHA/SE, CEP 49.290-000 

TELEFONE: 79-3544-2224 
1/1 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 

RATIFICO a Dispensa de Licitação nº 02/2022 do Fundo Municipal de Saúde de Itabaianinha, tudo 

em conformidade com os documentos que instruem o processo, onde fora declarada Dispensa de 

Licitação, com fundamentos nos art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Formalização de processo de Dispensa de Licitação nº 02/2022, conforme especificação a seguir: 

 

OBJETO: Locação do Imóvel localizado na Rua Eliziário Carlos dos Santos, nº 105, Bairro Centro, 

Itabaianinha/Se, onde funciona o ALMOXARIFADO da Secretaria Municipal de Saúde de 

Itabaianinha/Fundo Municipal de Saúde de Itabaianinha. 

 
LOCATÁRIO: Fundo Municipal de Saúde de Itabaianinha – CNPJ: 11.261.188/0001-48. 

 

LOCADOR: Fábio Menezes de Araújo – CPF 452.795.865-87. 

 

VALOR: O contrato a ser celebrado terá valor global de R$ 17.416,56 (DEZESSETE MIL, 
QUATROCENTOS E DEZESSEIS REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), que serão 

pagos em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 1.451,38 (UM MIL, QUATROCENTOS E 
CINQUENTA E UM REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS); 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

UNID. 
ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO 
NATUREZA 

DESPESA 
FONTE 

08008 10 122 0007 2033 33903600 15001002 

 
PARECER JURÍDICO Nº: 02/2022. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Tal contratação tem como base legal o art. 24, inciso X, da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, in 

verbis: 

 

Art.24 – É dispensável a licitação: 
X – para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e 

localização condicionarem à sua escolha, desde que o preço seja 

compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

 

 
Itabaianinha/SE, 03 de janeiro de 2022. 

 
 
 

Ingrid Alicia Lima Fonseca 

Secretária Municipal de Saúde de Itabaianinha 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 

 

 
RUA BENÍCIO FREIRE, 189, CENTRO, ITABAIANINHA/SE, CEP 49.290-000 

TELEFONE: 79-3544-2224 
1/1 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 

RATIFICO a Dispensa de Licitação nº 03/2022 do Fundo Municipal de Saúde de Itabaianinha, tudo 

em conformidade com os documentos que instruem o processo, onde fora declarada Dispensa de 

Licitação, com fundamentos nos art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Formalização de processo de Dispensa de Licitação nº 03/2022, conforme especificação a seguir: 

 

OBJETO: Locação do Imóvel localizado na Rua Benício Freire, nº 14, Bairro Centro, 

Itabaianinha/Se, onde funciona o CAPS I (Centro de Atenção Psicossocial Hildebrando Dias da Costa) 

da Secretaria Municipal de Saúde de Itabaianinha/Fundo Municipal de Saúde de Itabaianinha. 

 
LOCATÁRIO: Fundo Municipal de Saúde de Itabaianinha – CNPJ: 11.261.188/0001-48. 

 

LOCADOR: Josefa Alves dos Santos – CPF 269.678.205-91. 

 

VALOR: O contrato a ser celebrado terá valor global de R$ 35.400,00 (TRINTA E CINCO MIL E 
QUATROCENTOS REAIS), que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 
2.950,00 (DOIS MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS); 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

UNID. 
ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO 
NATUREZA 

DESPESA 
FONTE 

08008 10 122 0007 2033 33903600 15001002 

 
PARECER JURÍDICO Nº: 03/2022. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Tal contratação tem como base legal o art. 24, inciso X, da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, in 

verbis: 

 

Art.24 – É dispensável a licitação: 
X – para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e 

localização condicionarem à sua escolha, desde que o preço seja 

compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

 

 
Itabaianinha/SE, 03 de janeiro de 2022. 

 
 
 

Ingrid Alicia Lima Fonseca 

Secretária Municipal de Saúde de Itabaianinha 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 

 

 
RUA BENÍCIO FREIRE, 189, CENTRO, ITABAIANINHA/SE, CEP 49.290-000 

TELEFONE: 79-3544-2224 
1/1 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RATIFICO a Dispensa de Licitação nº 04/2022 do Fundo Municipal de Saúde de Itabaianinha, tudo 
em conformidade com os documentos que instruem o processo, onde fora declarada Dispensa de 
Licitação, com fundamentos nos art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Formalização de processo de Dispensa de Licitação nº 04/2022, conforme especificação a seguir: 
 
OBJETO: Locação do Imóvel localizado na Rua Geru, nº 118, Bairro Centro, Itabaianinha/Se, onde 
funciona o DEPÓSITO para PNEUS recolhidos pelo Setor de Endemias da Secretaria Municipal de 
Saúde de Itabaianinha/Fundo Municipal de Saúde de Itabaianinha. 
 
LOCATÁRIO: Fundo Municipal de Saúde de Itabaianinha – CNPJ: 11.261.188/0001-48. 
 
LOCADOR: Katiana Paiva dos Santos Alves – CPF 978.141.305-06. 
 
VALOR: O contrato a ser celebrado terá valor global de R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS), que 
serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA 
REAIS); 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

UNID. 
ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO 
NATUREZA 

DESPESA 
FONTE 

08008 10 122 0007 2033 33903600 15001002 
 
PARECER JURÍDICO Nº: 04/2022. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Tal contratação tem como base legal o art. 24, inciso X, da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, in 
verbis: 
 

Art.24 – É dispensável a licitação: 
X – para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e 
localização condicionarem à sua escolha, desde que o preço seja 
compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

 
 
Itabaianinha/SE, 03 de janeiro de 2022. 
 
 
 

Ingrid Alicia Lima Fonseca 
Secretária Municipal de Saúde de Itabaianinha 
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